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PARECER PRÉVIO

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO.
LIMITES CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS. ORÇAMENTO E
FINANÇAS. GASTOS EM
EDUCAÇÃO. GASTOS COM
PESSOAL. RESPONSABILIDADE
FISCAL. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. 

1. Excesso de gastos com pessoal,
omissões nos recolhimentos de
contribuições previdenciárias devidas
ao RGPS, descumprimento do limite
mínimo de 25% na manutenção e
desenvolvimento do ensino. Precária
situação financeira e orçamentária.
2. Configuradas várias
irregularidades graves. Perspectiva
global das contas de governo. 
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1.  

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 26/01
/2023,

 Rênya Carla Medeiros da Silva:

CONSIDERANDO que integra a análise das contas prestadas
anualmente a observância dos limites constitucionais e legais que lhe
são impostos, os quais se encontram consolidados no Anexo Único
deste voto; 

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 73) e da
defesa prévia (doc. 83); 

CONSIDERANDO que a Despesa Total com Pessoal alcançou ao final
do exercício auditado 63,81% da Receita Corrente Líquida, em
desatenção aos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

 CONSIDERANDO que restaram aplicados no exercício 2019 apenas
21,34% em manutenção e desenvolvimento do ensino, em acinte ao art.
212, cabeça, da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO que não houve o recolhimento de contribuições dos
servidores e patronal devidas no exercício 2019 ao RGPS no montante
de, respectivamente, R$ 145.084,70 (14,18% do valor devido) e R$
1.023.068,96 (56,46% do valor devido);

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Passira
a  das contas do(a) Sr(a). Rênya Carla Medeiros da Silva,rejeição
relativas ao exercício financeiro de 2019.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Passira, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Estabelecer na LOA limite razoável para a abertura de
créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo através
de decreto, sem a inclusão de dispositivo inapropriado que
amplie o limite real estabelecido, de forma a não
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1.  

2.  

1.  

2.  

1.  

1.  

descaracterizar a LOA como instrumento de planejamento e,
na prática, excluir o Poder Legislativo do processo de
alteração orçamentária (Item 2.1 do RA); 

Especificar na Programação Financeira as medidas relativas
à quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da
dívida ativa, bem como a evolução do montante dos créditos
tributários passíveis de cobrança administrativa (Item 2.2 do
RA). 

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal de Passira, ou a quem o suceder, que atenda
as medidas a seguir relacionadas:

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando
contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município (Item
3.1 do RA);

Abster-se de empenhar e vincular despesas aos recursos do
FUNDEB sem lastro financeiro, em montante acima da
receita recebida no exercício, provocando comprometimento
da receita do exercício seguinte (Item 6.3 do RA). 

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Diretoria de Plenário:

Por medida meramente acessória, enviar cópia impressa ao
Chefe do Poder Executivo local do Relatório de Auditoria,
doc. 73, do Parecer Prévio e do respectivo Inteiro Teor da
Deliberação.

À Diretoria de Controle Externo:

Monitorar o cumprimento das determinações emitidas.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES , relatora do
processo

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , Presidente, em exercício, da
Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS : Acompanha
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Procurador do Ministério Público de Contas: GILMAR SEVERINO DE
LIMA
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